
                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

CONTRATO 065/2021 
 

Edital de origem: Pregão Eletrônico n° 045/2021 
Processo n°: 36362/2021 
 
 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ º 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Vilmar João Foletto, Vice Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal, denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS EIRELI, 
CNPJ nº 01.763.210/0001-02, com sede na Rua Tarumã, 169 – Bairro Jardim do Bosque CEP: 94960585 – 
Cachoeirinha / RS, representada pela Sra. MARIA REJANE DE FRAGA GOMES, inscrita no CPF sob nº 

415.871.030-87, neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as 
CLAÚSULAS a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, materiais pedagógicos 
e esportivos e outros, para uso em diversas atividades desenvolvidas nas unidades CRAS e CREAS, como também no 
Programa Criança Feliz (PCF) e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), conforme termo de 
referência Anexo I, deste contrato. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O presente contrato será executado na forma de fornecimento de material devendo a contratada providenciar a 
entrega do material, meios de transporte, pessoal para realizar descarregamento e demais itens necessários para a 
execução contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O valor a ser pago a contratada para o fornecimento do objeto do contrato corresponde a R$ 463,50 (quatrocentos 
e sessenta e três reais e cinqüenta centavos). 
3.2. O pagamento será efetuado, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal e aprovação pela 
contratante.  
3.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
3.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
3.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do pregão e do contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado 
a critério da contratante com anuência da contratada, até os limites legais. 
4.2. O prazo de fornecimento dos materiais será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da 
Ordem de fornecimento e Empenho, por parte da contratada. 
4.3. O material deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo contratada arcar 
com todos os custos inerentes aos mesmos; 
4.4. Caso seja verificada a não conformidade de algum produto o licitante deverá promover as correções necessárias 
no prazo máximo de 8 (oito) dias; 
4.5. Os materiais deverão ser entregue no local abaixo discriminado, a ser informado na Ordem de Fornecimento: 

a) Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação localizado na sede da Prefeitura Municipal de Restinga 
Sêca, Rua Moisés Cantarelli, 368, centro, Restinga Sêca -RS. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. São obrigações da Contratada: 
a) Entregar o material objeto deste edital, novo, através de transporte específico apropriado e dentro do prazo 
estipulado na Ordem de Fornecimento; 
b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo MUNICÍPIO, quanto à execução do objeto deste 
edital; 
c) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações sociais e 
salariais dos empregados; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato; 
e) Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou aos bens do mesmo, ou ainda a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO; 
f) Reportar imediatamente ao MUNICÍPIO quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas no período de 
garantia do objeto deste edital; 
g) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação; 
h) Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 
i) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer 
material que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto uso, no prazo máximo de 08 
(oito) dias a partir da notificação do MUNICÍPIO.  
j) Incumbe ao proponente vencedor o ônus da prova da origem do defeito.  
k) Apresentar, sempre que solicitada, pelo MUNICÍPIO, os comprovantes de pagamento de salários e benefícios dos 
empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 
l) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do 
serviço objeto do contrato; 
m) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais, inclusive pela promoção de readequações sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto pactuado. 
n) Entregar os itens objetos deste edital, no endereço a ser informado na Ordem de Fornecimento; 
f) Fornecer garantia mínima de 12 meses, para patologias devido à umidade, bolor, estufamentoedescascamento, 
contados a partir da entrega do material e aceite na nota pelo fiscal do contrato; 
 
6.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela fiscalização do 
cumprimento do Contrato fornecendo; 
b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 
c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADApara que as falhas possam ser 
corrigidas a tempo; 
e) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe 
aplicadas às sanções legais e contratuais previstas; 
f) Efetuar o pagamento na data aprazada; 
g) Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 
h) Fazer entrega dos materiais nos locais indicados, conforme especificações contidas na ordem de fornecimento e 
nota de empenho. 
 
 
 
 

Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa 

Fonte Despesa  Valor  

08 244 0002 2 014 2014 2014 339030 1118 37412 463,50 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de participante do 
certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.2. As penalidades serão: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por 
até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
7.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente registradas. 
7.4. Serão aplicadas as penalidades: 
7.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 
7.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por qualquer 
licitante; 
7.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
7.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro do prazo 
estabelecido pelo Município; 
7.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
7.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) serviço(s) 
por culpa da empresa; 
7.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) executado(s); 
7.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente. 
7.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se verificarem 
pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município. 
7.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado, para o 
caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.7. Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total registrado. 
7.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras sanções previstas na lei. 
7.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for o caso, da 
garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 
7.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
7.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade para licitar 
com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
7.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas Penalizadas nos temos da 
legislação. 
7.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a defesa prévia do 
interessado, nos seguintes casos: 
7.14. Pela Administração, quando: 
a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
7.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 
7.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima será feita por 
correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao contrato. 
7.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por publicação 
na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a partir da publicação. 
7.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1 somente o eximirá da 
obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação para assinatura do contrato, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as 
razões do pedido.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e está 
vinculado ao edital de Pregão Eletrônico n° 045/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada por servidor (a) designado pela portaria anexa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de 
rescisão administrativa. 
10.1.1. Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; e 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
10.2. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao serviço executado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos omissos a este 
Contrato. 
 E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na presença de 
duas testemunhas.  
 

Restinga Sêca, 23 de Agosto de 2021. 
 

 

 
 

VILMAR JOÃO FOLETTO 
Vice Prefeito Municipal no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal  
 
 

REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PEDAGÓGICOS LTDA  

Contratada 
 
 
 

 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
________________________ 
Nome:  
CPF: 

 
 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Planilha contendo a relação dos itens adjudicados pela contratada, confeccionada com base no termo de 
referência constante no Edital do Pregão Eletrônico nº045/2021.  
 

Fornecedor Item Descrição do item Marca Quant. Valor Unit. Valor (R$) 

REJANE 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
PEDAGÓGICOS 

LTDA 

10 Jogo Pega Varetas, com 31 varetas 
coloridas. DIVPLAST 15 4,34 65,10 

11 Jogo Uno, contendo 114 cartas. COPAG 10 9,70 97,00 

13 
Jogo de Tabuleiro, tipo Trilha contendo 
18 peças de plástico coloridas e base de 
24 x 24 cm. 

PA 5 7,79 38,95 

14 
Jogo de Tabuleiro, tipo Dama contendo 1 
tabuleiro de madeira e 24 peças de 
plástico. 

XALINGO 5 11,09 55,45 

15 
Jogo O Pequeno Empresário, contendo 1 
tabuleiro, 4 cartelas, 1 roleta, 84 notas, 12 
pinos e 1 dado. 

PAIS E 
FILHOS 10 20,70 207,00 

OBSERVAÇÃO: 
*Itens: 10, 11, 13, 14 e 15 - são para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – CRAS; 
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